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MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Proponente: Prefeitura Municipal de Montividiu 

Objeto : Pista de cooper no canteiro central da Heide Outta em Montividiu-

Go 

INTRODUÇÃO  

 O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer as 

condições técnicas, critérios de execução, especificações de materiais e 

obrigações da contratada para a execução da implantação de pista de cooper em 

concreto desempenado no entorno do canteiro central, instalação de pergolados 

de madeira na área central e substituição de meios-fios danificados, conforme 

projeto executivo. 

 O Projeto em questão visa à melhoria das condições de infra-estrutura 

dentro do município, além de proporcionar melhoria da infraestrutura urbana, 

incentivo à prática de atividades físicas, qualificação paisagística do espaço 

público e melhoria das condições de acessibilidade e segurança dos usuários. 

Todos os serviços, materiais e suas aplicações devem obedecer 

rigorosamente às boas técnicas usualmente adotadas no campo de engenharia, 

em estrita consonância com as normas técnicas em vigor. A execução dos 

serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes neste 

memorial, assim como dimensões, concepção e quantitativos detalhados no 

projeto, orçamento e suas especificações. 

OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico, tem a 

finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes 

envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento 

relata e define integralmente o projeto básico e suas particularidades. 
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Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes do 

projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e 

especificações. Constam também do Memorial a citação de leis, normas, 

decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos 

por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de 

serviços públicos. 

 

 ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO  

À Fiscalização, é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a Contratada e sem que 

está tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 

48h, a contar da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer 

reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na 

obra. 

É a Contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente após o 

recebimento da Ordem de Serviço correspondente, qualquer empregado, 

tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da Fiscalização, venha a 

demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica. 

 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e 

eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da 

realização de ditos trabalhos. 

O andamento da obra e todas as ocorrências deverão ser registrados no 

Diário de Obras. A elaboração e a manutenção do Diário de Obras são de 

responsabilidade da Contratada. Nele, deverão ser anotadas diariamente, pelo 

engenheiro/arquiteto responsável, informações sobre o andamento da obra, tais 

como: número de funcionários, equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como, comunicados a Fiscalização sobre a situação da obra 
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em relação ao cronograma proposto. Cabe a Fiscalização verificar em todas as 

visitas, as informações contidas no Diário de Obras e solicitar providências no que 

couber. 

Serão impugnados pela Fiscalização, todos os trabalhos que não 

satisfaçam as condições contratadas.  

Não serão toleradas modificações no projeto básico de arquitetura, no 

Memorial Descritivo e nas especificações de materiais sem a autorização, por 

escrito, dos respectivos autores. 

Caberá à mesma a responsabilidade pela estabilidade, segurança da 

construção e dos usuários, esmero na execução de todos os detalhes, tanto 

arquitetônicos como estruturais, de instalações e equipamentos, bem como, 

funcionamento. 

Para esse fim, a Contratada fornecerá equipamento mecânico e 

ferramental necessário, bem como se encarregará de rasgos, chumbamentos, 

fechamentos, lastros e bases necessários às instalações especializadas acima 

referidas. 

 A Contratada será responsável perante a Contratante pelos serviços que 

venha a sub empreitar com terceiros. 

Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser 

totalmente protegidos contra danos de qualquer origem, durante o período da 

construção, ficando a Contratada responsável por esta proteção, sendo inclusive 

obrigada a substituir ou consertar quaisquer materiais ou serviços eventualmente 

danificados sem quaisquer despesas para o Contratante. 

 

 

 SEGURANÇA 

 

Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à 

Fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos 

serviços e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - 

Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. 
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A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de 

proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, 

luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de 

conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução. 

A Contratada manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, 

passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo 

regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 

A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não 

prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e 

saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a 

incêndio. 

A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção 

contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em 

vigor. Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes 

fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, 

todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, 

inclusive princípios de incêndio. 

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos 

básicos e pessoais orientado para os primeiros socorros nos acidentes que 

ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18. 

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as 

exigências da ABNT. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, 

dos projetos executivos e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do ENGENHEIRO/ARQUITETO 

responsáveis. 
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SERVIÇOS PRELIMINARES 

 As placas de obra serão de acordo com o Manual Visual de Placas e 

Adesivos de Obras da Caixa, com dimensões de 2,00 m x 1,50 m, serão 

confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. As placas deverão ser fixadas em local visível, 

preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via 

que favoreça a melhor visualização. Seu tamanho não deve ser menor que o das 

demais placas do empreendimento. Recomenda-se que as placas sejam 

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do 

padrão das cores, durante todo o período de execução da obra. 

A limpeza do terreno com enxada deverá ser realizada por profissional 

competente e com todos EPI’s necessários que deverão ser fornecidos pela 

contratada, essa limpeza deve retirar qualquer material orgânico ou não a fim de 

melhorar a qualidade de aterro ou do solo a ser retirado a depender da 

necessidade do local. 

O container deverá ser fornecido pela contratada para estoque de materiais 

e escritório dos funcionários. 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A administração local será composta por um engenheiro civil com encargos 

complementares e um encarregado com encargos complementares. 
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DEMOLIÇÕES 

Será demolido meios-fios existentes com maquina própria a fim de não 

causar danos ao pavimento existente e facilitar a instalação dos novos meio-fio, 

somente serão removidos os meio fios danificados. 

 

SERVIÇOS EM TERRA 

Deverá ser escavado o terreno onde o desnível seja maior que o nível final 

da calçada pronta. O solo escavado deverá ser mantido em local oportuno com 

intuito de ser usado em locais que for necessário aterro. 

Todo solo com ou sem aterro deverá ser regularizado e compactado com 

compactador de solo de percussão, para que deixe o solo completamente 

nivelado e compactado facilitando receber uma camada uniforme de concreto 

dando melhor acabamento final. 

Em alguns locais onde o desnível é considerável o irá receber aterro de 

solo, o solo de cortes de outros pontos das calçadas poderão ser utilizados. 

  

EXECUÇÃO DAS CALÇADAS 

A calçada será executada em piso de concreto com concreto moldado in 

loco, feito de forma manual com betoneira e acabamento convencional, não 

armado e espessura de 7 cm com resistência de 20 Mpa de acordo com a NBR 

9781. 

Todas as calçadas devem apresentar inclinação de 1% a 3% no sentido 

transversal, em direção ao meio-fio e à sarjeta, para escoamento de águas 

pluviais. Isso significa que a cada metro de calçada construída em direção à rua, 

deve haver declividade de 1,0cm a 3,0cm. 

Durante a execução desse caimento, deverão ser utilizadas réguas de 

madeira e linhas esticadas para auxiliar no controle dos níveis do piso (gabarito).  

A execução deverá obedecer as seguintes ordens: 

▪ Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada e umida, 

montam se as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser 
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lançado; - Execução das mestras paralelamente a contenção principal 

nivelando-as na espessura da camada conforme especificação de projeto;  

▪  Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, 

sarrafeamento e desempeno do concreto;  

▪ Por último, são feitas as juntas de dilatação. 

Após a concretagem deverá manter o piso úmido por 7 dias com intuito 

de auxiliar na cura do concreto para evitar fissuras e garantindo maior 

resistência do concreto. 

As rampas de acessibilidade deverão obedecer as medidas descritas 

em projetos não oferecendo inclinação superior a 8,33%, o piso tátil deverá ser 

assentado com argamassa colante ACII mantendo o mesmo nível do piso. 

Será assentada conforme detalhe no projeto arquitetônico. 

 

GUIA (MEIO-FIO) 

A marcação, alinhamento e nivelamento dos meios-fios deverão obedecer 

às medidas e especificações determinadas em projeto; eventuais discrepâncias 

ou omissões entre implantação e projeto deverão ser observadas as normas da 

boa técnica, devendo ser consultado o Depto. Técnico da Prefeitura caso seja 

necessário alterações. 

Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos 

impostos pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT. 

Os meios-fios serão feitos com concreto, utilizando-se equipamento 

adequado para aplicação do material por extrusão e com a forma previamente 

definida, de acordo com a seção transversal conveniente. O processo executivo 

para implantação deste dispositivo é similar ao utilizado para os dispositivos de 

concreto de cimento, quando forem empregadas as fôrmas deslizantes e 

betoneira automotriz ou quando o abastecimento da betoneira for realizado com 

caminhão betoneira. 

Será feito um corte com operação manual da porção anexa ao bordo do 

pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no 

projeto. 
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Execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos 

meios-fios, instalação de formas de madeira segundo a seção transversal do 

meio-fio, espaçadas de 3m. Nas extensões de curvas esse espaçamento será 

reduzido para permitir melhor concordância, adotando-se uma junta a cada 

1,00m. A concretagem envolverá um Plano Executivo, prevendo o lançamento do 

concreto em lances alternados. 

Instalação das fôrmas laterais e das partes anterior e posterior do 

dispositivo, lançamento e vibração do concreto. Para as faces dos dispositivos 

próximas a horizontal ou trabalháveis sem uso de forma, será feito o 

espalhamento e acabamento do concreto mediante o emprego de ferramentas 

manuais, em especial de uma régua que apoiada nas duas formas-guias 

adjacentes permitirá a conformação da face à seção pretendida. 

Constatação do início do processo de cura do concreto e retirada das guias 

e formas dos segmentos concretados. 

Execução de juntas de dilatação, a intervalos de 10 m, preenchidas com 

argamassa asfáltica. 

As meios-fios terminados deverão ter as seguintes dimensões: 

• Meio-fio conjugado 15cm (base) x 22cm (altura). 

Será feito o controle qualitativo dos dispositivos, de forma visual, avaliando-

se as características de acabamento das obras executadas, acrescentando-se 

outros processos de controle, para garantir que não ocorra prejuízo à operação 

hidráulica da canalização. Da mesma forma será feito o acompanhamento das 

camadas de embasamento dos dispositivos. 

A marcação, alinhamento e nivelamento dos meios-fios deverão obedecer 

às medidas e especificações determinadas em projeto; eventuais discrepâncias 

ou omissões entre implantação e projeto deverão ser observadas as normas da 

boa técnica, devendo ser consultado o Depto. Técnico da Prefeitura caso seja 

necessário alterações. 

O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se especifica este 

tipo de material, deverá ser dosado racional e experimentalmente para uma 

resistência característica à compressão mínima (fck) min., aos 28 dias de 20Mpa. 
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O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito na norma 

NBR 6118/80, além de atender ao que dispõe a norma DNER-ES 330/97. 

 

 

 

PINTURA 

 

Deverão ser utilizados na execução dos serviços de pintura, profissionais 

qualificados. 

As superfícies serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções 

especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas 

sequem inteiramente. 

As pinturas deverão ser executadas atendendo rigorosamente as 

especificações e detalhes em projeto, além das recomendações dos fabricantes 

dos produtos utilizados. Deverá ser assegurada uniformidade de cor, textura e 

demais características de acabamento das superfícies pintadas. 

Toda a pintura deverá ser efetuada em duas demãos. Cada demão de tinta 

somente poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

sendo conveniente aguardar um intervalo de vinte e quatro horas no mínimo entre 

demãos sucessivas, salvo indicação em contrário do fabricante da tinta. 

Os trabalhos de pintura em locais precariamente abrigados deverão ser 

interrompidos quando chover. 
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Serão tomados cuidados especiais para evitar que a tinta salpique em 

superfícies não destinadas a pintura, tais como, pavimento. 

Antes da execução de qualquer pintura a Contratada providenciará uma 

amostra com área mínima de 0,50m² sobre superfície semelhante à do local ou da 

peça que se destinar à pintura, para aprovação da Fiscalização. 

 

 

LIMPEZA DA OBRA 

As condições de limpeza deverão ser mantidas em todas as etapas da 

obra. A retirada de entulhos será feita sempre que o volume dos mesmos possam 

atrapalhar as atividades desenvolvidas em canteiro. 

Durante o período de construção, a Contratada será responsável por 

manter a obra e o canteiro livres de obstáculos, entulhos e materiais inutilizados. 

Após o término dos serviços, a Contratada removerá as sobras de material, 

ferramentas e equipamentos da propriedade, deixando o local completamente 

limpo. 

 

ENTREGA DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.  

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela Contratada. 

Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, os 

pisos cimentado. 

A Contratada deverá avisar a Fiscalização sobre a finalização dos serviços 

bem como a verificação do funcionamento de todas as instalações que será 

conferida e liberada pela Fiscalização. 

MONTIVIDIU - GO, 04 de Março de 2026 

 

  

 

 

___________________________________________________________ 

Camila Bruna Mendonça Andrade 

Engenheira Civil 

CREA: 1018243151/D-GO 
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